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Sessão de 30/06/2026 
 

16ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA, A REALIZAR-SE ÀS 14:00 HORAS 
DO DIA 30 DE JUNHO DE 2026, NO AUDITÓRIO “PROFESSOR JOSÉ LUIZ DE 
ANHAIA MELLO”. 
 
Os resultados divulgados nesta página constituem informativos sem efeitos 
legais. Eventual contagem de prazo dar-se-á a partir das respectivas 
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo - Legislativo - Tribunal de 
Contas. 

ORDEM DO DIA 
 
SEÇÃO ESTADUAL 
 
RELATOR - PRESIDENTE CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

01 TC-010735.989.25-3 
Contratante: Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM. 
Contratada(s): Consórcio TMTTRENS 2000 (constituído pelas empresas 
Temoinsa do Brasil Ltda., MPE Engenharia e Serviços S/A e Trail Infraestrutura 
Ltda.). Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
em 30 (trinta) trens de 4 (quatro) carros da série 2000, com fornecimento de 
materiais e insumos. Responsável(is): Sérgio Barbosa (Gerente-Geral), Angelo 
Antonio Nigro (Gerente) e Raul Sérgio da Silva Oliveira (Fiscal do Contrato). Em 
Julgamento: Termo de Recebimento Definitivo de 28/05/25. Advogado(s): 
Magnus da Silva Menezes (OAB/SP nº 211.506), Ivan Henrique Moraes Lima 
(OAB/SP nº 236.578), Caio Augusto de Moraes Forjaz (OAB/SP nº 182.311), José 
Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 
124.850), Milena Aparecida Tadiotto Martimiano Nunes (OAB/SP nº 287.616), 
Aline Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 351.475), Adriana Fernandes Scatolini 
(OAB/SP nº 109.504), Luiza Helena Gonçalves Schinki (OAB/SP nº 322.494), 
Douglas Massera Rey (OAB/SP nº 308.951), Carlos Eduardo Gomes Callado 
Moraes (OAB/SP nº 242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), 
Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), Jéssica Fonseca 
Teles (OAB/SP nº 435.365) e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio 
Baldo. Fiscalizada por: GDF-5. Fiscalização atual: GDF-5. Sustentação oral 
proferida por interessado em sessão de 23/06/26. 
Resultado: CONHECIDO. 

 
02 TC-013839.989.24-1 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM. Entidade(s) 
Gerenciada(s): Hospital Regional do Alto Tietê – HRAT. Objeto: 
Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde no 
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Hospital Regional do Alto Tietê – HRAT. Responsável(is) pelo(s) 
Instrumento(s): Eleuses Vieira de Paiva (Secretário Estadual) e Ronaldo Ramos 
Laranjeira (Diretor-Presidente da SPDM). Em Julgamento: Convocação Pública. 
Contrato de Gestão de 30/06/23. Valor: R$235.596.907,57. Advogado(s): 
Anderson Viar Ferraresi (OAB/SP nº 206.326), Fábio Vieira (OAB/SP nº 337.414) 
e Luma Negrelli (OAB/SP nº 480.309). Procurador(es) de Contas: João Paulo 
Giordano Fontes. Procurador(es) da Fazenda: Carim José Feres. Fiscalizada 
por: GDF-10. Fiscalização atual: GDF-10. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
03 TC-017705.989.24-2 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM. Entidade(s) 
Gerenciada(s): Hospital Regional do Alto Tietê – HRAT. Objeto: 
Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde no 
Hospital Regional do Alto Tietê – HRAT. Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva 
(Secretário Estadual) e Ronaldo Ramos Laranjeira (Diretor-Presidente da SPDM). 
Em Julgamento: Termo Aditivo de 28/12/23. Advogado(s): Anderson Viar 
Ferraresi (OAB/SP nº 206.326), Fábio Vieira (OAB/SP nº 337.414) e Luma 
Negrelli (OAB/SP nº 480.309). Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano 
Fontes. Procurador(es) da Fazenda: Patrícia Ulson Pizarro Werner. Fiscalizada 
por: GDF-10. Fiscalização atual: GDF-10. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
04 TC-017709.989.24-8 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM. Entidade(s) 
Gerenciada(s): Hospital Regional do Alto Tietê – HRAT. Objeto: 
Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde no 
Hospital Regional do Alto Tietê – HRAT. Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva 
(Secretário Estadual) e Ronaldo Ramos Laranjeira (Diretor-Presidente da SPDM). 
Em Julgamento: Termo Aditivo de 24/07/24. Advogado(s): Anderson Viar 
Ferraresi (OAB/SP nº 206.326), Fábio Vieira (OAB/SP nº 337.414) e Luma 
Negrelli (OAB/SP nº 480.309). Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano 
Fontes. Procurador(es) da Fazenda: Patrícia Ulson Pizarro Werner. Fiscalizada 
por: GDF-10. Fiscalização atual: GDF-10. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
05 TC-001080.989.25-4 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM. Entidade(s) 
Gerenciada(s): Hospital Regional do Alto Tietê – HRAT. Objeto: 
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Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde no 
Hospital Regional do Alto Tietê – HRAT. Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva 
(Secretário Estadual) e Ronaldo Ramos Laranjeira (Diretor-Presidente da SPDM). 
Em Julgamento: Termo Aditivo de 31/12/24. Advogado(s): Anderson Viar 
Ferraresi (OAB/SP nº 206.326), Fábio Vieira (OAB/SP nº 337.414) e Luma 
Negrelli (OAB/SP nº 480.309). Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano 
Fontes. Procurador(es) da Fazenda: João Carlos Pietropaolo. Fiscalizada por: 
GDF-10. Fiscalização atual: GDF-10. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
06 TC-008033.989.25-2 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM. Entidade(s) 
Gerenciada(s): Hospital Regional do Alto Tietê – HRAT. Objeto: 
Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde no 
Hospital Regional do Alto Tietê – HRAT. Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva 
(Secretário Estadual) e Ronaldo Ramos Laranjeira (Diretor-Presidente da SPDM). 
Em Julgamento: Termo Aditivo de 16/04/25. Advogado(s): Anderson Viar 
Ferraresi (OAB/SP nº 206.326), Fábio Vieira (OAB/SP nº 337.414) e Luma 
Negrelli (OAB/SP nº 480.309). Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano 
Fontes. Procurador(es) da Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalizada por: 
GDF-10. Fiscalização atual: GDF-10. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
07 TC-015001.989.25-0 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM. Entidade(s) 
Gerenciada(s): Hospital Regional do Alto Tietê – HRAT. Objeto: 
Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde no 
Hospital Regional do Alto Tietê – HRAT. Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva 
(Secretário Estadual) e Ronaldo Ramos Laranjeira (Diretor-Presidente da SPDM). 
Em Julgamento: Termo Aditivo de 12/08/25. Advogado(s): Anderson Viar 
Ferraresi (OAB/SP nº 206.326), Fábio Vieira (OAB/SP nº 337.414) e Luma 
Negrelli (OAB/SP nº 480.309). Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano 
Fontes. Procurador(es) da Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalizada por: 
GDF-10. Fiscalização atual: GDF-10. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
08 TC-000393.989.25-6 
Contratante: Coordenadoria de Planejamento de Formação Cultural – 
Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas (anteriormente Unidade 
de Formação Cultural – Secretaria da Cultura e Economia Criativa). 
Organização Social Beneficiária: Associação Pró-Dança. Entidade(s) 
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Gerenciada(s): São Paulo Escola de Dança "Ismael Ivo" – Centro de Formação 
em Artes Coreográficas do Estado de São Paulo. Objeto: Fomento, 
operacionalização da gestão e execução de atividades na área cultural 
referentes à São Paulo Escola de Dança "Ismael Ivo" – Centro de Formação em 
Artes Coreográficas do Estado de São Paulo. Responsável(is): Marcelo Henrique 
de Assis (Secretário Executivo Estadual) e Pétrick Joseph Janofsky Canônico 
Pontes (Diretor da Beneficiária). Em Julgamento: Termo Aditivo de 27/12/24. 
Advogado(s): Fábio Luiz Peduto Sertori (OAB/SP nº 223.712), Bruno Maschietto 
Lauria (OAB/SP nº 296.998), Mariana Andrade Fiuza (OAB/SP nº 344.063), 
Camila Camargo Corazza Borenstein (OAB/SP nº 344.175), Leandro Teodoro 
Andrade (OAB/SP nº 349.688), Salvador Beliz Abra Oliveira (OAB/SP nº 428.228), 
Luiza Passarin Fabrício (OAB/SP nº 453.808), Nasta Catarina Galatro Curi 
(OAB/SP nº 454.371), Pétrick Joseph Janofsky Canônico Pontes (OAB/SP nº 
292.306), Newton Antonio Pinto Bordin (OAB/SP nº 307.149) e outros. 
Procurador(es) da Fazenda: Débora Sammarco Milena. Fiscalizada por: GDF-
1. Fiscalização atual: GDF-1. 
Resultado: REGULAR. 

 
09 TC-014178.989.25-7 
Contratante: Coordenadoria de Planejamento de Formação Cultural – 
Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas (anteriormente Unidade 
de Formação Cultural – Secretaria da Cultura e Economia Criativa). 
Organização Social Beneficiária: Associação Pró-Dança. Entidade(s) 
Gerenciada(s): São Paulo Escola de Dança "Ismael Ivo" – Centro de Formação 
em Artes Coreográficas do Estado de São Paulo. Objeto: Fomento, 
operacionalização da gestão e execução de atividades na área cultural 
referentes à São Paulo Escola de Dança "Ismael Ivo" – Centro de Formação em 
Artes Coreográficas do Estado de São Paulo. Responsável(is): Marília Marton 
(Secretária Estadual) e Pétrick Joseph Janofsky Canônico Pontes (Diretor da 
Beneficiária). Em Julgamento: Termo Aditivo de 19/05/25. Advogado(s): Fábio 
Luiz Peduto Sertori (OAB/SP nº 223.712), Bruno Maschietto Lauria (OAB/SP nº 
296.998), Mariana Andrade Fiuza (OAB/SP nº 344.063), Camila Camargo Corazza 
Borenstein (OAB/SP nº 344.175), Leandro Teodoro Andrade (OAB/SP nº 
349.688), Salvador Beliz Abra Oliveira (OAB/SP nº 428.228), Luiza Passarin 
Fabrício (OAB/SP nº 453.808), Nasta Catarina Galatro Curi (OAB/SP nº 454.371), 
Pétrick Joseph Janofsky Canônico Pontes (OAB/SP nº 292.306), Newton Antonio 
Pinto Bordin (OAB/SP nº 307.149) e outros. Procurador(es) da Fazenda: Débora 
Sammarco Milena. Fiscalizada por: GDF-1. Fiscalização atual: GDF-1. 
Resultado: REGULAR. 

 
10 TC-017463.989.25-1 
Contratante: Instituto Adolfo Lutz – IAL – Secretaria da Saúde. Contratada(s): 
CCL Paraná Comércio de Peças e Serviços Ltda. Objeto: Prestação de serviços 
de manutenção preventiva, corretiva, requalificação e descontaminação de 
Cabines de Segurança Biológica – CSB. Responsável(is) pela Ratificação da 
Inexigibilidade de Licitação: Regiane Aparecida Cardoso de Paula 
(Coordenadora Estadual). Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Adriana 
Bugno (Diretora-Geral do IAL). Em Julgamento: Inexigibilidade de Licitação 
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(artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21). Contrato de 26/09/24. Valor: 
R$13.446.000,00. Advogado(s): Leonardo Henrique de Angelis (OAB/SP nº 
409.864). Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Procurador(es) da Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalizada por: GDF-2. 
Fiscalização atual: GDF-2. 
Resultado: REGULAR. 

 
11 TC-017556.989.25-9 
Contratante: Instituto Adolfo Lutz – IAL – Secretaria da Saúde. Contratada(s): 
CCL Paraná Comércio de Peças e Serviços Ltda. Objeto: Prestação de serviços 
de manutenção preventiva, corretiva, requalificação e descontaminação de 
Cabines de Segurança Biológica. Responsável(is): Adriana Bugno (Diretora 
Geral). Em Julgamento: Termo Aditivo de 07/04/25. Advogado(s): Leonardo 
Henrique de Angelis (OAB/SP nº 409.864) e outros. Procurador(es) de Contas: 
João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) da Fazenda: Roberto Pereira 
Perez. Fiscalizada por: GDF-2. Fiscalização atual: GDF-2. 
Resultado: REGULAR. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

12 TC-021086.989.22-5 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Fundação 
Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto – FUNFARME. 
Entidade(s) Gerenciada(s): Serviço de Reabilitação "Lucy Montoro" de 
Fernandópolis. Objeto: Operacionalização da gestão e execução de atividades 
e serviços de saúde no Serviço de Reabilitação "Lucy Montoro" de Fernandópolis. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário 
Estadual), Eduardo Ribeiro Adriano (Secretário Executivo Estadual), Sonia 
Aparecida Alves (Coordenadora da CGCSS) e Jorge Fares (Diretor-Executivo da 
FUNFARME). Em Julgamento: Convocação Pública (artigo 6º, §3º, da Lei 
Complementar nº 846/98). Contrato de Gestão de 01/09/22. Valor: 
R$17.787.600,00. Advogado(s): Luiz Roberto Loraschi (OAB/SP nº 196.507), 
Felipe Alfredo Marchiori Passarin (OAB/SP nº 297.185) e Luiz Henrique de 
Freitas Barbosa (OAB/SP nº 454.297). Procurador(es) da Fazenda: Roberto 
Pereira Perez. Fiscalizada por: UR-11. Fiscalização atual: UR-11. Sustentação 
oral proferida por interessado em sessão de 19/05/26. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
13 TC-005465.989.23-4 
Convenente: Hospital Geral "Jesus Teixeira da Costa" de Guaianases – 
Secretaria da Saúde. Conveniada(s): Fundação do ABC – FUABC. Objeto: 
Promover o fortalecimento do desenvolvimento de ações e serviços de 
assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, mediante a 
transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas de custeio, para o 
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gerenciamento do Serviço de Urgência e Emergência do Pronto Socorro Adulto 
do Hospital Geral "Jesus Teixeira da Costa" de Guaianases. Responsável(is) 
pelo(s) Instrumento(s): Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual), Marisete 
Cespedes Perico (Diretora Técnica de Saúde) e Luiz Mario Pereira de Souza 
Gomes (Presidente da FUABC). Em Julgamento: Convênio de 24/05/22. Valor – 
R$19.355.335,44. Advogado(s): Flávio Santos da Silva (OAB/SP nº 342.519) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Procurador(es) da 
Fazenda: Carim José Feres. Fiscalizada por: GDF-10. Fiscalização atual: GDF-
10. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
14 TC-006134.989.26-8 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Fundação de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo – FAEPA. 
Entidade(s) Gerenciada(s): Hospital das Clínicas de Bauru – HCB. Objeto: 
Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde no 
Hospital das Clínicas de Bauru – HCB. Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva 
(Secretário Estadual), Valdair Francisco Muglia (Diretor-Executivo da FAEPA) e 
Silvana Pischiottin Peroni (Coordenadora da FAEPA). Em Julgamento: Termo 
Aditivo de 26/02/26. Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi 
Costa. Procurador(es) da Fazenda: Marcel Felipe Moitinho Torres. Fiscalizada 
por: UR-2. Fiscalização atual: UR-2. 
Resultado: REGULAR. 

 
15 TC-001079.989.25-7 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Casa de Saúde 
Santa Marcelina. Entidade(s) Gerenciada(s): Hospital Geral de 
Itaquaquecetuba. Objeto: Operacionalização da gestão e execução de 
atividades e serviços de saúde no Hospital Geral de Itaquaquecetuba. 
Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva (Secretário Estadual) e Rosane Ghedin 
(Diretora-Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: Termo Aditivo de 
31/12/24. Advogado(s): Bruna Couto Rolim Lopes (OAB/SP nº 385.932), Bruna 
Graziella Biancardi (OAB/SP nº 377.980), Eriko da Silva Trindade (OAB/SP nº 
418.070), Eliza Yukie Inakake (OAB/SP nº 91.315), Lilian Hernandes Barbieri 
(OAB/SP nº 149.584), Priscila Gimenez Aguilar (OAB/SP nº 164.487), Daniel 
Gabrilli de Godoy (OAB/SP nº 235.505), Mariana de Melo Sanches (OAB/SP nº 
408.046), Laura Nunes de Oliveira (OAB/SP nº 489.041) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) da 
Fazenda: Patrícia Ulson Pizarro Werner. Fiscalizada por: GDF-10. Fiscalização 
atual: GDF-10. 
Resultado: REGULAR, COM ALERTA. 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 
 

16 TC-032344/026/16 
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Convenente: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SDUH –
Subsecretaria de Habitação Social. Conveniada(s): Caixa Econômica Federal – 
CEF. Responsável(is): Marcelo Cardinale Branco (Secretário Estadual) e David 
Prando Cotta (Superintendente Regional da CEF). Em Julgamento: Prestação 
de contas – repasses governamentais. Exercício: 2024. Valor(es): R$0,00. 
Advogado(s): Marco Antonio da Silva (OAB/SP nº 306.891), Annamaria Martins 
Brandão Furlani Braia (OAB/SP nº 326.910), Denise Guirado Abolis (OAB/SP nº 
241.179) e Deraldo Dias Marangoni (OAB/SP nº 347.476). Procurador(es) da 
Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalizada por: GDF-3. Fiscalização 
atual: GDF-3. 
Resultado: CONHECIDO. 

 
17 TC-001175.989.25-0 
Convenente: Unidade Regional de Ensino de Carapicuíba – Secretaria da 
Educação. Conveniada(s): Prefeitura Municipal de Cotia. Responsável(is): 
Renato Feder (Secretário Estadual), Airton César Domingues (Dirigente Regional 
de Ensino) e Rogério Cardoso Franco (Prefeito). Em Julgamento: Prestação de 
contas – repasses governamentais. Exercício(s): 2023. Valor(es): 
R$12.969.626,20. Advogado(s): Adriano Morimitsu Uehara (OAB/SP nº 300.930), 
Edcarlos Alves Lima (OAB/SP nº 305.297), Eduardo João Gabriel Fleck da Silva 
Abreu (OAB/SP nº 317.093), Leonardo Aquino Gomes (OAB/SP nº 395.261), 
Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 
137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Renata Maria Palavéri 
Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), 
Paula Martins de Brito (OAB/SP nº 313/573) e outros. Procurador(es) da 
Fazenda: João Carlos Pietropaolo. Fiscalizada por: GDF-8. Fiscalização atual: 
GDF-8. 
Resultado: REGULAR. 

 
18 TC-001258.989.24-3 
Convenente: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
Conveniada(s): Caixa Econômica Federal – CEF. Responsável(is): Flávio 
Augusto Ayres Amary (Secretário Estadual), Marcos Galvão Whitaker de 
Assumpção (Secretário Executivo Estadual), Fernando José de Souza Marangoni 
(Subsecretário Estadual) e Clayton Rosa Carneiro (Superintendente da CEF). Em 
Julgamento: Prestação de contas – repasses governamentais. Exercício: 2019. 
Valor(es): R$358.049.018,41. Advogado(s): Deraldo Dias Marangoni (OAB/SP nº 
347.476), Denise Guirado Abolis (OAB/SP nº 241.179), Pedro Yukimitsu Ribeiro 
Tokuzumi (OAB/SP nº 343.057), Cláudia Cristina Ayres Amary Inomata (OAB/SP 
nº 146.144), Rodrigo Gomes Monteiro (OAB/SP nº 197.170) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior. Procurador(es) 
da Fazenda: Débora Sammarco Milena. Fiscalizada por: GDF-6. Fiscalização 
atual: GDF-3. 
Resultado: REGULAR. 

 
19 TC-018341.989.24-2 
Convenente: Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades Não 
Governamentais – Secretaria de Desenvolvimento Regional. Conveniada(s): 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis. Responsável(is): Gilberto Kassab 
(Secretário Estadual), Ronaldo Souza Camargo (Subsecretário Estadual), Edilson 
dos Santos Macedo (Chefe de Gabinete Estadual) e Antonio Claudio Felisbino 
Junior (Prefeito). Em Julgamento: Prestação de contas – repasses 
governamentais. Exercício(s): 2023. Valor(es): R$6.438.548,07. Advogado(s): 
Clayton Machado Valério da Silva (OAB/SP nº 212.125), Leandro da Rocha Bueno 
(OAB/SP nº 214.932) e Marcela de Carvalho Carneiro (OAB/SP nº 230.471). 
Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Procurador(es) da Fazenda: 
Roberto Pereira Perez. Fiscalizada por: UR-19. Fiscalização atual: UR-19. 
Resultado: REGULAR. 

 
20 TC-012375.989.25-8 
Órgão Público Concessor: Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional 
– COSAN – Secretaria de Desenvolvimento Social. Organização da Sociedade 
Civil: Associação da Vida Verde Topybol. Responsável(is): Célia Kochen Parnes, 
Nayra Karam Moyses (Secretárias Estaduais), Rita de Cássia Quadros Dalmaso 
Magno (Coordenadora da COSAN) e Wilson Franco Filho (Representante da 
Beneficiária). Em Julgamento: Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. 
Exercício: 2021. Valor(es): R$9.535.255,66. Procurador(es) de Contas: João 
Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 
Fiscalizada por: GDF-10. Fiscalização atual: GDF-10. 
Resultado: REGULAR. 

 
21 TC-019842.989.22-0 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Fundação 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo – FFM/USP. Entidade(s) 
Gerenciada(s): Instituto de Reabilitação Lucy Montoro. Responsável(is): 
Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual), Eduardo Ribeiro Adriano 
(Secretário Executivo Estadual), Sonia Aparecida Alves, Marcela Pégolo da 
Silveira (Coordenadoras da CGCSS), Ana Carolina Nardi (Assessora Técnica 
Estadual), Arnaldo Hossepian Salles Lima Junior (Diretor-Presidente da 
FFM/USP) e Flávio Fava de Moraes (Diretor-Geral da FFM/USP). Em 
Julgamento: Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. Exercício(s): 
2022. Valor(es): R$42.357.728,90. Advogado(s): Luciano Roberto da Silva 
Steski (OAB/SP nº 349.151), Pedro Kazu Gabiatti (OAB/SP nº 422.814) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Procurador(es) da 
Fazenda: Patrícia Ulson Pizarro Werner. Fiscalizada por: GDF-10. Fiscalização 
atual: GDF-10. 
Resultado: REGULAR. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 
 

22 TC-021915.989.23-0(ref. TC-020277.989.22-4 e TC-020823.989.23-1) 
Recorrente(s): José Roberto de Moraes – ex-Diretor Presidente da São Paulo 
Previdência – SPPREV e Fernando Zanelli – ex-Diretor da SPPREV. Assunto: 
Aposentadoria concedida pelo São Paulo Previdência – SPPREV, no exercício de 
2020. Responsável(is): José Roberto de Moraes (Diretor-Presidente) e Fernando 
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Zanelli (Diretor). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra 
sentença, publicada no DOE-TCESP de 20/10/23 e mantida em sede de 
Embargos de Declaração, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Vermelina 
da Cruz, negando-lhe registro, acionando o disposto no artigo 2º, incisos VI, XV 
e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multas individuais no valor 
de 160 UFESPs aos responsáveis, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo 
Diploma Legal. Advogado(s): Débora Marcondes Viana de Lima (OAB/SP nº 
364.693). Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes e Débora Sammarco 
Milena. Fiscalização atual: GDF-9. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
23 TC-010493.989.25-5(ref. TC-022843.989.22-9) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Cananéia. Assunto: Prestação de contas 
de recursos repassados no exercício de 2020, pela Secretaria de 
Desenvolvimento Social – Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS à 
Prefeitura Municipal de Cananéia. Responsável(is): Célia Kochen Parnes, Nayra 
Karam Moyses, Célia Camargo Leão Edelmuth (Secretárias Estaduais), Sonia 
Regina Morato, Maria Isolina de Carvalho e Silva Ventura (Diretoras Técnicas 
Estaduais), Ricardo Wagner Gomes Felleger (Responsável pelo FEAS), Gabriel 
dos Santos Oliveira Rosa, Rita de Cássia Gomes Pereira e Robson da Silva Leonel 
(Prefeitos). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, 
publicada no DOE-TCESP de 23/05/25, na parte que julgou irregular a prestação 
de contas no montante de R$40.384,73, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e condenando a beneficiária 
à devolução do valor impugnado. Advogado(s): Marcelo Rosa (OAB/SP nº 
119.156). Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 
Procurador(es) da Fazenda: João Carlos Pietropaolo. Fiscalização atual: UR-
12. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO 
 
AGRAVO 
 

24 TC-011785.989.26-0(ref. TC-019396.989.25-3) 
Agravante: Medic360 Serviços Médicos Ltda. Agravado: Despacho exarado no 
TC-019396.989.25-3 e publicado no DOE-TCESP de 20/05/26, que assinou prazo 
ao Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSPE, para 
adoção das medidas necessárias à abertura de novo certame licitatório e para 
se abster de prorrogar o contrato com a Agravante, no âmbito da Representação 
contra possíveis irregularidades no âmbito do Pregão Eletrônico n.º 
90.893/2025, objetivando a prestação de serviços de urgência e emergência 
junto ao Hospital do Servidor Público Estadual Francisco Morato de Oliveira – 
HSPE/FMO. Advogado(s): Lucas Petean Amaro (OAB/SP nº 431.268), Enzo Vitor 
Novacki (OAB/DF nº 84.270), Welder Queiroz dos Santos (OAB/SP nº 281.644) e 
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outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) da 
Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 
Resultado: APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, O RECURSO FOI CONHECIDO. NÃO 
PROVIDO. 

 

 
 
SEÇÃO MUNICIPAL 
 
RELATOR - PRESIDENTE CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

25 TC-021128.989.22-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Franco da Rocha. Contratada(s): Tower 
Engenharia e Construção Ltda. Objeto: Execução de obras para reforma, 
restauro e adequação de prédios destinados ao Município de Franco da Rocha, 
localizados no Complexo Hospitalar do Juquery, com fornecimento de mão de 
obra, materiais, equipamentos e maquinários. Responsável(is) pela 
Homologação do Certame Licitatório: Nivaldo da Silva Santos (Prefeito). 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Nivaldo da Silva Santos (Prefeito) e 
Luiz Fernando Rodrigues (Secretário Municipal). Em Julgamento: Licitação – 
Concorrência. Contrato de 06/09/22. Valor: R$16.697.805,02. Advogado(s): 
Eduardo Peixoto Menna Barreto de Moraes (OAB/SP nº 275.372), Getúlio Ramos 
Pimentel Junior (OAB/SP nº 487.427) e outros. Procurador(es) de Contas: José 
Mendes Neto. Fiscalizada por: GDF-3. Fiscalização atual: GDF-5. 
Resultado: IRREGULAR, COM MULTA. 

 
26 TC-021508.989.22-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Franco da Rocha. Contratada(s): Tower 
Engenharia e Construção Ltda. Objeto: Execução de obras para reforma, 
restauro e adequação de prédios destinados ao Município de Franco da Rocha, 
localizados no Complexo Hospitalar do Juquery, com fornecimento de mão de 
obra, materiais, equipamentos e maquinários. Responsável(is): Nivaldo da Silva 
Santos (Prefeito), Alexandre da Silva Chaves, Luiz Fernando Rodrigues 
(Secretários Municipais), Laís Lavagnolli (Secretária Adjunta Municipal) e 
Patrícia Cristiane Pereira (Coordenadora Municipal). Em Julgamento: 
Acompanhamento da Execução Contratual. Advogado(s): Eduardo Peixoto 
Menna Barreto de Moraes (OAB/SP nº 275.372), Getúlio Ramos Pimentel Junior 
(OAB/SP nº 487.427) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Fiscalizada por: GDF-3. Fiscalização atual: GDF-5. 
Resultado: CONHECIDA. 

 
27 TC-014363.989.24-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Franco da Rocha. Contratada(s): Tower 
Engenharia e Construção Ltda. Objeto: Execução de obras para reforma, 
restauro e adequação de prédios destinados ao Município de Franco da Rocha, 
localizados no Complexo Hospitalar do Juquery, com fornecimento de mão de 
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obra, materiais, equipamentos e maquinários. Responsável(is): Nivaldo da Silva 
Santos (Prefeito) e Alexandre da Silva Chaves (Secretário Municipal). Em 
Julgamento: Termo Aditivo de 03/07/23. Advogado(s): Eduardo Peixoto Menna 
Barreto de Moraes (OAB/SP nº 275.372), Getúlio Ramos Pimentel Junior 
(OAB/SP nº 487.427) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Fiscalizada por: GDF-3. Fiscalização atual: GDF-5. 
Resultado: IRREGULAR, COM MULTA. 

 
28 TC-014371.989.24-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Franco da Rocha. Contratada(s): Tower 
Engenharia e Construção Ltda. Objeto: Execução de obras para reforma, 
restauro e adequação de prédios destinados ao Município de Franco da Rocha, 
localizados no Complexo Hospitalar do Juquery, com fornecimento de mão de 
obra, materiais, equipamentos e maquinários. Responsável(is): Nivaldo da Silva 
Santos (Prefeito) e Alexandre da Silva Chaves (Secretário Municipal). Em 
Julgamento: Termo Aditivo de 27/12/23. Advogado(s): Eduardo Peixoto Menna 
Barreto de Moraes (OAB/SP nº 275.372), Getúlio Ramos Pimentel Junior 
(OAB/SP nº 487.427) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Fiscalizada por: GDF-3. Fiscalização atual: GDF-5. 
Resultado: IRREGULAR, COM MULTA. 

 
29 TC-014397.989.24-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Franco da Rocha. Contratada(s): Tower 
Engenharia e Construção Ltda. Objeto: Execução de obras para reforma, 
restauro e adequação de prédios destinados ao Município de Franco da Rocha, 
localizados no Complexo Hospitalar do Juquery, com fornecimento de mão de 
obra, materiais, equipamentos e maquinários. Responsável(is): Nivaldo da Silva 
Santos (Prefeito) e Alexandre da Silva Chaves (Secretário Municipal). Em 
Julgamento: Termo Aditivo de 06/05/24. Advogado(s): Eduardo Peixoto Menna 
Barreto de Moraes (OAB/SP nº 275.372), Getúlio Ramos Pimentel Junior 
(OAB/SP nº 487.427) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Fiscalizada por: GDF-3. Fiscalização atual: GDF-5. 
Resultado: IRREGULAR, COM MULTA. 

 
30 TC-023221.989.24-7 
Contratante: Prefeitura Municipal de Franco da Rocha. Contratada(s): Tower 
Engenharia e Construção Ltda. Objeto: Execução de obras para reforma, 
restauro e adequação de prédios destinados ao Município de Franco da Rocha, 
localizados no Complexo Hospitalar do Juquery, com fornecimento de mão de 
obra, materiais, equipamentos e maquinários. Responsável(is): Laís Lavagnolli 
(Secretária Adjunta Municipal) e Patrícia Cristiane Pereira (Coordenadora 
Municipal). Em Julgamento: Termo de Recebimento Definitivo de 06/11/24. 
Advogado(s): Eduardo Peixoto Menna Barreto de Moraes (OAB/SP nº 275.372), 
Getúlio Ramos Pimentel Junior (OAB/SP nº 487.427) e outros. Procurador(es) 
de Contas: José Mendes Neto. Fiscalizada por: GDF-3. Fiscalização atual: GDF-
5. 
Resultado: CONHECIDO. 
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31 TC-010086.989.23-3 
Contratante: Fundação Municipal para Educação Comunitária – FUMEC. 
Contratada(s): S. Canton Engenharia e Construções Ltda. Objeto: Execução de 
obra de construção da Unidade Educacional – CEI Residencial Cosmos. 
Responsável(is): José Tadeu Jorge (Presidente), Ary James Pissinatto (Diretor-
Executivo), Cintia Laventtrin (Coordenadora), Bruno Aramaki, Murilo Viganigo 
Schmidt (Engenheiros) e Renato Luiz Theodoro de Carvalho Junior (Agente 
Administrativo). Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. 
Advogado(s): Vanessa Mathias Sauerbronn Tannert (OAB/SP nº 334.300), Karina 
Yumi Ogata (OAB/SP nº 407.315), Luiz Antônio de Almeida Alvarenga (OAB/SP 
nº 146.770), Fernando Augusto Monteiro Perez (OAB/SP nº 153.882), Helga 
Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB/SP nº 154.720), Gisele Beck Rossi (OAB/SP 
nº 207.545), Rosa Alice Monteiro de Sousa (OAB/SP nº 212.342), Andréa Cristine 
Faria Frigo (OAB/SP nº 290.085), Hemerson Moraes Alves (OAB/SP nº 441.432), 
Carlos Eduardo Miguel (OAB/SP nº 251.007) e outros. Procurador(es) de 
Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: UR-3. Fiscalização 
atual: UR-3. 
Resultado: CONHECIDA. 

 
32 TC-012815.989.24-9 
Contratante: Fundação Municipal para Educação Comunitária – FUMEC. 
Contratada(s): S. Canton Engenharia e Construções Ltda. Objeto: Execução de 
obra de construção da Unidade Educacional – CEI Residencial Cosmos. 
Responsável(is): José Tadeu Jorge (Presidente) e Ary James Pissinatto (Diretor-
Executivo). Em Julgamento: Termo Aditivo de 29/01/24. Advogado(s): Vanessa 
Mathias Sauerbronn Tannert (OAB/SP nº 334.300), Karina Yumi Ogata (OAB/SP 
nº 407.315), Luiz Antônio de Almeida Alvarenga (OAB/SP nº 146.770), Fernando 
Augusto Monteiro Perez (OAB/SP nº 153.882), Helga Araruna Ferraz de 
Alvarenga (OAB/SP nº 154.720), Gisele Beck Rossi (OAB/SP nº 207.545), Rosa 
Alice Monteiro de Sousa (OAB/SP nº 212.342), Andréa Cristine Faria Frigo 
(OAB/SP nº 290.085), Hemerson Moraes Alves (OAB/SP nº 441.432), Carlos 
Eduardo Miguel (OAB/SP nº 251.007) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso 
Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: UR-3. Fiscalização atual: UR-3. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
33 TC-016210.989.24-0 
Contratante: Fundação Municipal para Educação Comunitária – FUMEC. 
Contratada(s): S. Canton Engenharia e Construções Ltda. Objeto: Execução de 
obra de construção da Unidade Educacional – CEI Residencial Cosmos. 
Responsável(is): José Tadeu Jorge (Presidente), Ary James Pissinatto (Diretor-
Executivo) e Cintia Laventtrin (Coordenadora). Em Julgamento: Termo Aditivo 
de 04/06/24. Advogado(s): Vanessa Mathias Sauerbronn Tannert (OAB/SP nº 
334.300), Karina Yumi Ogata (OAB/SP nº 407.315), Luiz Antônio de Almeida 
Alvarenga (OAB/SP nº 146.770), Fernando Augusto Monteiro Perez (OAB/SP nº 
153.882), Helga Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB/SP nº 154.720), Gisele Beck 
Rossi (OAB/SP nº 207.545), Rosa Alice Monteiro de Sousa (OAB/SP nº 212.342), 
Andréa Cristine Faria Frigo (OAB/SP nº 290.085), Hemerson Moraes Alves 
(OAB/SP nº 441.432), Carlos Eduardo Miguel (OAB/SP nº 251.007) e outros. 
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Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: 
UR-3. Fiscalização atual: UR-3. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
34 TC-016211.989.24-9 
Contratante: Fundação Municipal para Educação Comunitária – FUMEC. 
Contratada(s): S. Canton Engenharia e Construções Ltda. Objeto: Execução de 
obra de construção da Unidade Educacional – CEI Residencial Cosmos. 
Responsável(is): José Tadeu Jorge (Presidente), Ary James Pissinatto (Diretor-
Executivo) e Cintia Laventtrin (Coordenadora). Em Julgamento: Termo Aditivo 
de 12/07/24. Advogado(s): Vanessa Mathias Sauerbronn Tannert (OAB/SP nº 
334.300), Karina Yumi Ogata (OAB/SP nº 407.315), Luiz Antônio de Almeida 
Alvarenga (OAB/SP nº 146.770), Fernando Augusto Monteiro Perez (OAB/SP nº 
153.882), Helga Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB/SP nº 154.720), Gisele Beck 
Rossi (OAB/SP nº 207.545), Rosa Alice Monteiro de Sousa (OAB/SP nº 212.342), 
Andréa Cristine Faria Frigo (OAB/SP nº 290.085), Hemerson Moraes Alves 
(OAB/SP nº 441.432), Carlos Eduardo Miguel (OAB/SP nº 251.007) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: 
UR-3. Fiscalização atual: UR-3. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
35 TC-023063.989.24-8 
Contratante: Fundação Municipal para Educação Comunitária – FUMEC. 
Contratada(s): S. Canton Engenharia e Construções Ltda. Objeto: Execução de 
obra de construção da Unidade Educacional – CEI Residencial Cosmos. 
Responsável(is): Bruno Aramaki, Murilo Viganigo Schmidt (Engenheiros) e 
Renato Luiz Theodoro de Carvalho Junior (Agente Administrativo). Em 
Julgamento: Termo de Recebimento Definitivo de 23/08/24. Advogado(s): 
Vanessa Mathias Sauerbronn Tannert (OAB/SP nº 334.300), Karina Yumi Ogata 
(OAB/SP nº 407.315), Luiz Antônio de Almeida Alvarenga (OAB/SP nº 146.770), 
Fernando Augusto Monteiro Perez (OAB/SP nº 153.882), Helga Araruna Ferraz 
de Alvarenga (OAB/SP nº 154.720), Gisele Beck Rossi (OAB/SP nº 207.545), Rosa 
Alice Monteiro de Sousa (OAB/SP nº 212.342), Andréa Cristine Faria Frigo 
(OAB/SP nº 290.085), Hemerson Moraes Alves (OAB/SP nº 441.432), Carlos 
Eduardo Miguel (OAB/SP nº 251.007) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso 
Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: UR-3. Fiscalização atual: UR-3. 
Resultado: CONHECIDO. 

 
36 TC-024317.989.24-2 
Contratante: Fundação Municipal para Educação Comunitária – FUMEC. 
Contratada(s): S. Canton Engenharia e Construções Ltda. Objeto: Execução de 
obra de construção da Unidade Educacional – CEI Residencial Cosmos. 
Responsável(is): José Tadeu Jorge (Presidente) e Ary James Pissinatto (Diretor-
Executivo). Em Julgamento: Termo de Apostilamento de 26/07/24. 
Advogado(s): Vanessa Mathias Sauerbronn Tannert (OAB/SP nº 334.300), Karina 
Yumi Ogata (OAB/SP nº 407.315), Luiz Antônio de Almeida Alvarenga (OAB/SP 
nº 146.770), Fernando Augusto Monteiro Perez (OAB/SP nº 153.882), Helga 
Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB/SP nº 154.720), Gisele Beck Rossi (OAB/SP 
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nº 207.545), Rosa Alice Monteiro de Sousa (OAB/SP nº 212.342), Andréa Cristine 
Faria Frigo (OAB/SP nº 290.085), Hemerson Moraes Alves (OAB/SP nº 441.432), 
Carlos Eduardo Miguel (OAB/SP nº 251.007) e outros. Procurador(es) de 
Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: UR-3. Fiscalização 
atual: UR-3. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
37 TC-010875.989.24-6 
Contratante: Prefeitura Municipal de Indaiatuba. Contratada(s): Corpus 
Saneamento e Obras Ltda. Objeto: Prestação de serviços de coleta, manual e 
mecanizada, transporte, operação e destinação final em aterro sanitário dos 
resíduos sólidos domiciliares, dos resíduos reaproveitáveis em vias públicas com 
destinação final em central de triagem, grandes geradores e escolas, incluindo 
implantação, operação, manutenção e higienização de contêineres. 
Responsável(is): Nilson Alcides Gaspar (Prefeito), Guilherme Gaspar Magnusson 
e Edivilson Cardoso Rafaeta (Secretários Municipais). Em Julgamento: Termo 
de Apostilamento de 25/03/24. Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e 
Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Renata Lorena Coelho da 
Silva (OAB/SP nº 427.147), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), Michel Braz 
de Oliveira (OAB/SP nº 235.072), Renata do Carmo Volpatto (OAB/SP nº 
251.359), Carlos Eduardo Piccolo (OAB/SP nº 374.398), Anselmo Nogueira Junior 
(OAB/SP nº 401.118), Patricia Helena Ghattas (OAB/SP nº 401.401), Miriele 
Letícia Vidotti da Silva (OAB/SP nº 418.136), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 
228.489), Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Fábio Barbalho Leite 
(OAB/SP nº 168.881), Pedro Bandeira Lins Lunardelli (OAB/SP nº 466.850), 
Eduardo Augusto de Oliveira Ramires (OAB/SP nº 69.219), João Falcão Dias 
(OAB/SP nº 406.577), Cássia de Carvalho Fernandes (OAB/SP nº 316.679) e 
outros. Fiscalizada por: UR-3. Fiscalização atual: UR-3. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
38 TC-019490.989.24-1 
Contratante: Prefeitura Municipal de Indaiatuba. Contratada(s): Corpus 
Saneamento e Obras Ltda. Objeto: Prestação de serviços de coleta, manual e 
mecanizada, transporte, operação e destinação final em aterro sanitário dos 
resíduos sólidos domiciliares, dos resíduos reaproveitáveis em vias públicas com 
destinação final em central de triagem, grandes geradores e escolas, incluindo 
implantação, operação, manutenção e higienização de contêineres. 
Responsável(is): Nilson Alcides Gaspar (Prefeito), Guilherme Gaspar Magnusson 
e Edivilson Cardoso Rafaeta (Secretários Municipais). Em Julgamento: Termo 
Aditivo de 30/08/24. Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza 
(OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo 
Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Renata Lorena Coelho da Silva 
(OAB/SP nº 427.147), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), Michel Braz de 
Oliveira (OAB/SP nº 235.072), Renata do Carmo Volpatto (OAB/SP nº 251.359), 
Carlos Eduardo Piccolo (OAB/SP nº 374.398), Anselmo Nogueira Junior (OAB/SP 
nº 401.118), Patricia Helena Ghattas (OAB/SP nº 401.401), Miriele Letícia 
Vidotti da Silva (OAB/SP nº 418.136), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), 
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Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Fábio Barbalho Leite (OAB/SP nº 
168.881), Pedro Bandeira Lins Lunardelli (OAB/SP nº 466.850), Eduardo Augusto 
de Oliveira Ramires (OAB/SP nº 69.219), João Falcão Dias (OAB/SP nº 406.577), 
Cássia de Carvalho Fernandes (OAB/SP nº 316.679) e outros. Fiscalizada por: 
UR-3. Fiscalização atual: UR-3. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
39 TC-017313.989.25-3 
Contratante: Prefeitura Municipal de Indaiatuba. Contratada(s): Corpus 
Saneamento e Obras Ltda. Objeto: Prestação de serviços de coleta, manual e 
mecanizada, transporte, operação e destinação final em aterro sanitário dos 
resíduos sólidos domiciliares, dos resíduos reaproveitáveis em vias públicas com 
destinação final em central de triagem, grandes geradores e escolas, incluindo 
implantação, operação, manutenção e higienização de contêineres. 
Responsável(is): Nilson Alcides Gaspar (Prefeito), Guilherme Gaspar Magnusson 
e Edivilson Cardoso Rafaeta (Secretários Municipais). Em Julgamento: Termo 
de Apostilamento de 29/11/24. Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e 
Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Renata Lorena Coelho da 
Silva (OAB/SP nº 427.147), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), Michel Braz 
de Oliveira (OAB/SP nº 235.072), Renata do Carmo Volpatto (OAB/SP nº 
251.359), Carlos Eduardo Piccolo (OAB/SP nº 374.398), Anselmo Nogueira Junior 
(OAB/SP nº 401.118), Patricia Helena Ghattas (OAB/SP nº 401.401), Miriele 
Letícia Vidotti da Silva (OAB/SP nº 418.136), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 
228.489), Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Fábio Barbalho Leite 
(OAB/SP nº 168.881), Pedro Bandeira Lins Lunardelli (OAB/SP nº 466.850), 
Eduardo Augusto de Oliveira Ramires (OAB/SP nº 69.219), João Falcão Dias 
(OAB/SP nº 406.577), Cássia de Carvalho Fernandes (OAB/SP nº 316.679) e 
outros. Fiscalizada por: UR-3. Fiscalização atual: UR-3. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
40 TC-017322.989.25-2 
Contratante: Prefeitura Municipal de Indaiatuba. Contratada(s): Corpus 
Saneamento e Obras Ltda. Objeto: Prestação de serviços de coleta, manual e 
mecanizada, transporte, operação e destinação final em aterro sanitário dos 
resíduos sólidos domiciliares, dos resíduos reaproveitáveis em vias públicas com 
destinação final em central de triagem, grandes geradores e escolas, incluindo 
implantação, operação, manutenção e higienização de contêineres. 
Responsável(is): Custódio Tavares Dias Neto (Prefeito), Guilherme Gaspar 
Magnusson e Edivilson Cardoso Rafaeta (Secretários Municipais). Em 
Julgamento: Termo Aditivo de 26/08/25. Advogado(s): Eduardo Leandro de 
Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Renata Lorena 
Coelho da Silva (OAB/SP nº 427.147), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), 
Michel Braz de Oliveira (OAB/SP nº 235.072), Renata do Carmo Volpatto 
(OAB/SP nº 251.359), Carlos Eduardo Piccolo (OAB/SP nº 374.398), Anselmo 
Nogueira Junior (OAB/SP nº 401.118), Patricia Helena Ghattas (OAB/SP nº 
401.401), Miriele Letícia Vidotti da Silva (OAB/SP nº 418.136), Tatiana Barone 
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Sussa (OAB/SP nº 228.489), Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Fábio 
Barbalho Leite (OAB/SP nº 168.881), Pedro Bandeira Lins Lunardelli (OAB/SP nº 
466.850), Eduardo Augusto de Oliveira Ramires (OAB/SP nº 69.219), João Falcão 
Dias (OAB/SP nº 406.577), Cássia de Carvalho Fernandes (OAB/SP nº 316.679) e 
outros. Fiscalizada por: UR-3. Fiscalização atual: UR-3. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
41 TC-020864.989.25-6 
Contratante: Prefeitura Municipal de Francisco Morato. Contratada(s): TK 
Elevadores Brasil Ltda. Objeto: Prestação de serviço de manutenção preventiva 
e corretiva duas escadas rolantes instaladas entre os Terminais Rodoviários 
Urbanos Leste e Oeste. Responsável(is) pela Ratificação da Inexigibilidade de 
Licitação: Renata Torres de Sene (Prefeita). Responsável(is) pelo(s) 
Instrumento(s): Renata Torres de Sene (Prefeita) e Marco Antonio Vaz de Goes 
(Secretário Municipal). Em Julgamento: Inexigibilidade de Licitação (artigo 25, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93). Contrato de 09/12/21. Valor: 
R$47.852,04. Advogado(s): Thiago Marques Gizzi (OAB/SP nº 249.757), Maurício 
Gazen (OAB/RS nº 71.456), Fernando Moreira Drummond Teixeira (OAB/MG nº 
108.112), Carla Cristina Ribeiro de Menezes (OAB/MG nº 128.409), Miriam Athiê 
(OAB/SP nº 79.338), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. 
Fiscalizada por: GDF-9. Fiscalização atual: GDF-9. 
Resultado: REGULAR. 

 
42 TC-022765.989.25-6 
Contratante: Prefeitura Municipal de Francisco Morato. Contratada(s): TK 
Elevadores Brasil Ltda. Objeto: Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva duas escadas rolantes instaladas entre os Terminais 
Rodoviários Urbanos Leste e Oeste. Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): 
Frederico Nicodemo Fernandes Jorge (Secretário Municipal) e Joyce da Silva 
(Gestora do Contrato). Em Julgamento: Inexigibilidade de Licitação (analisada 
no TC-020864.989.25-6). Autorização de Fornecimento nº 630/2025 de 
17/04/25. Orçamento de Reparo nº 7316625 de 25/04/25. Valor: R$229.007,70. 
Advogado(s): Thiago Marques Gizzi (OAB/SP nº 249.757), Maurício Gazen 
(OAB/RS nº 71.456), Fernando Moreira Drummond Teixeira (OAB/MG nº 
108.112), Carla Cristina Ribeiro de Menezes (OAB/MG nº 128.409), Miriam Athiê 
(OAB/SP nº 79.338), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. 
Fiscalizada por: GDF-9. Fiscalização atual: GDF-9. 
Resultado: REGULAR. 

 
43 TC-022891.989.25-3 
Contratante: Prefeitura Municipal de Francisco Morato. Contratada(s): TK 
Elevadores Brasil Ltda. Objeto: Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de duas escadas rolantes instaladas entre os Terminais 
Rodoviários Urbanos Leste e Oeste. Responsável(is): Renata Torres de Sene 
(Prefeita) e Marco Antonio Vaz de Goes (Secretário Municipal). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 09/12/22. Advogado(s): Thiago Marques Gizzi (OAB/SP nº 
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249.757), Maurício Gazen (OAB/RS nº 71.456), Fernando Moreira Drummond 
Teixeira (OAB/MG nº 108.112), Carla Cristina Ribeiro de Menezes (OAB/MG nº 
128.409), Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Camila Aparecida de Pádua Dias 
(OAB/SP nº 331.745) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck 
Feres Junior. Fiscalizada por: GDF-9. Fiscalização atual: GDF-9. 
Resultado: REGULAR. 

 
44 TC-022892.989.25-2 
Contratante: Prefeitura Municipal de Francisco Morato. Contratada(s): TK 
Elevadores Brasil Ltda. Objeto: Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de duas escadas rolantes instaladas entre os Terminais 
Rodoviários Urbanos Leste e Oeste. Responsável(is): Ildo da Silva Gusmão 
(Prefeito em exercício) e Thiago Crisóstomo Fares (Secretário Municipal). Em 
Julgamento: Termo Aditivo de 08/12/23. Advogado(s): Thiago Marques Gizzi 
(OAB/SP nº 249.757), Maurício Gazen (OAB/RS nº 71.456), Fernando Moreira 
Drummond Teixeira (OAB/MG nº 108.112), Carla Cristina Ribeiro de Menezes 
(OAB/MG nº 128.409), Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Camila Aparecida de 
Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso 
Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: GDF-9. Fiscalização atual: GDF-
9. 
Resultado: REGULAR. 

 
45 TC-022893.989.25-1 
Contratante: Prefeitura Municipal de Francisco Morato. Contratada(s): TK 
Elevadores Brasil Ltda. Objeto: Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de duas escadas rolantes instaladas entre os Terminais 
Rodoviários Urbanos Leste e Oeste. Responsável(is): Renata Torres de Sene 
(Prefeita) e Frederico Nicodemo Fernandes Jorge (Secretário Municipal). Em 
Julgamento: Termo Aditivo de 09/12/24. Advogado(s): Thiago Marques Gizzi 
(OAB/SP nº 249.757), Maurício Gazen (OAB/RS nº 71.456), Fernando Moreira 
Drummond Teixeira (OAB/MG nº 108.112), Carla Cristina Ribeiro de Menezes 
(OAB/MG nº 128.409), Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Camila Aparecida de 
Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso 
Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: GDF-9. Fiscalização atual: GDF-
9. 
Resultado: REGULAR. 

 
46 TC-000839.989.26-6 
Contratante: Prefeitura Municipal de Francisco Morato. Contratada(s): TK 
Elevadores Brasil Ltda. Objeto: Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de duas escadas rolantes instaladas entre os Terminais 
Rodoviários Urbanos Leste e Oeste. Responsável(is): Ildo da Silva Gusmão 
(Prefeito) e Michele Bianca Zanini (Secretária Municipal). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 09/12/25. Advogado(s): Thiago Marques Gizzi (OAB/SP nº 
249.757), Maurício Gazen (OAB/RS nº 71.456), Fernando Moreira Drummond 
Teixeira (OAB/MG nº 108.112), Carla Cristina Ribeiro de Menezes (OAB/MG nº 
128.409), Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Camila Aparecida de Pádua Dias 
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(OAB/SP nº 331.745) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck 
Feres Junior. Fiscalizada por: GDF-9. Fiscalização atual: GDF-9. 
Resultado: REGULAR. 

 
47 TC-000844.989.26-9 
Contratante: Prefeitura Municipal de Francisco Morato. Contratada(s): TK 
Elevadores Brasil Ltda. Objeto: Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de duas escadas rolantes instaladas entre os Terminais 
Rodoviários Urbanos Leste e Oeste. Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): 
Frederico Nicodemo Fernandes Jorge (Secretário Municipal) e Joyce da Silva 
(Gestora do Contrato). Em Julgamento: Inexigibilidade de Licitação (analisada 
no TC-020864.989.25-6). Autorização de Fornecimento nº 16/2025 de 02/01/25. 
Orçamento de Reparo nº 7269924 de 27/01/25. Valor: R$115.264,71. 
Advogado(s): Thiago Marques Gizzi (OAB/SP nº 249.757), Maurício Gazen 
(OAB/RS nº 71.456), Fernando Moreira Drummond Teixeira (OAB/MG nº 
108.112), Carla Cristina Ribeiro de Menezes (OAB/MG nº 128.409), Miriam Athiê 
(OAB/SP nº 79.338), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. 
Fiscalizada por: GDF-9. Fiscalização atual: GDF-9. 
Resultado: REGULAR. 

 
48 TC-000846.989.26-7 
Contratante: Prefeitura Municipal de Francisco Morato. Contratada(s): TK 
Elevadores Brasil Ltda. Objeto: Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva duas escadas rolantes instaladas entre os Terminais 
Rodoviários Urbanos Leste e Oeste. Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): 
Frederico Nicodemo Fernandes Jorge (Secretário Municipal) e Tadeu Cardoso 
de Oliveira (Diretor Municipal). Em Julgamento: Inexigibilidade de Licitação 
(analisada no TC-020864.989.25-6). Autorização de Fornecimento nº 964/2025 
de 15/07/25. Orçamentos de Reparo nº 7344725 e 7363825 de 15/07/25. Valor: 
R$138.289,09. Advogado(s): Thiago Marques Gizzi (OAB/SP nº 249.757), 
Maurício Gazen (OAB/RS nº 71.456), Fernando Moreira Drummond Teixeira 
(OAB/MG nº 108.112), Carla Cristina Ribeiro de Menezes (OAB/MG nº 128.409), 
Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 
331.745) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 
Junior. Fiscalizada por: GDF-9. Fiscalização atual: GDF-9. 
Resultado: REGULAR. 

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 
 

49 TC-004691.989.24-8 
Câmara Municipal: Pratânia. Exercício: 2024. Presidente: Dino Quessada 
Gimenes. Advogado(s): Lilian Ribeiro Sobral (OAB/SP nº 507.689) e Guilherme 
Augusto Joner (OAB/SP nº 295.293). Procurador(es) de Contas: João Paulo 
Giordano Fontes. Fiscalizada por: UR-2. Fiscalização atual: UR-2. 
Resultado: REGULARES, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
50 TC-004996.989.24-0 
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Câmara Municipal: São Joaquim da Barra. Exercício: 2024. Presidente: Tieta 
Eder Oliveira de Melo. Advogado(s): Orlando Farinelli Neto (OAB/SP nº 
358.382). Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalizada 
por: UR-17. Fiscalização atual: UR-17. 
Resultado: REGULARES, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
51 TC-005023.989.24-7 
Câmara Municipal: Monte Mor. Exercício: 2024. Presidente: Altran José Farias 
Lima. Advogado(s): Liliumara Ferreira e Silva Villalva (OAB/SP nº 152.407), 
Kátia Gisele de Frias Rocha (OAB/SP nº 326.249) e outros. Procurador(es) de 
Contas: Élida Graziane Pinto. Fiscalizada por: UR-3. Fiscalização atual: UR-3. 
Resultado: REGULARES, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 
 

52 TC-003902.989.24-3 
Prefeitura Municipal: Emilianópolis. Exercício: 2024. Prefeito(a): João Batista 
Amaral. Advogado(s): Emir Alfredo Ferreira (OAB/SP nº 139.590). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalizada por: UR-5. 
Fiscalização atual: UR-5. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES. 

 
53 TC-004112.989.24-9 
Prefeitura Municipal: Álvares Florence. Exercício: 2024. Prefeito(a): Adilson 
Batista Leite. Advogado(s): Clayton Machado Valério da Silva (OAB/SP nº 
212.125), Leandro da Rocha Bueno (OAB/SP nº 214.932) e Marcela de Carvalho 
Carneiro (OAB/SP nº 230.471). Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro 
Lima. Fiscalizada por: UR-11. Fiscalização atual: UR-11. Sustentação oral 
proferida por interessado em sessão de 02/06/26. 
Resultado: PARECER DESFAVORÁVEL, COM DETERMINAÇÕES E 
RECOMENDAÇÕES. 

 
54 TC-004329.989.24-8 
Prefeitura Municipal: Guapiara. Exercício: 2024. Prefeito(a): José Matheus 
Rodolfo de Freitas. Advogado(s): Gabriela de Melo Martini (OAB/SP nº 334.188), 
Carlos Felipe Gonçalves Demétrio (OAB/SP nº 358.638), Fátima Cristina Pires 
Miranda (OAB/SP nº 109.889), Cristiano Vilela de Pinho (OAB/SP nº 221.594), 
Priscila Lima Aguiar Fernandes (OAB/SP nº 312.943), Natália Carolina Borges 
(OAB/SP nº 288.092) e outros. Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano 
Fontes. Fiscalizada por: UR-16. Fiscalização atual: UR-16. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, COM RETORNO AO 
GABINETE DO RELATOR. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 
 

55 TC-007768.989.26-1(ref. TC-020775.989.25-4) 
Recorrente(s): Zilda Silva Lucas – Servidora do Município de São Francisco. 
Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Municipal de 
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São Francisco – IPREM, no exercício de 2024. Responsável(is): Fernanda Regina 
Yonezawa Shimada e Diullia Caroliny Lucas Pires (Superintendentes). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 06/03/26, que julgou ilegal o ato de concessão de aposentadoria a 
Zilda Silva Lucas, negando-lhe registro e acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Edison 
Augusto Rodrigues (OAB/SP nº 170.726) e Igor Santos Pimentel (OAB/SP nº 
389.062). Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Fiscalização atual: 
UR-11. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

56 TC-007190.989.15-2 
Concedente: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba. Concessionária(s): 
Caraguá Luz S/A SPE. Objeto: Concessão Administrativa para elaboração de 
projeto, implantação, expansão, modernização, operação e manutenção das 
instalações de iluminação pública do Município. Responsável(is): José Pereira 
de Aguilar Junior (Prefeito). Em Julgamento: Relatório de acompanhamento 
da execução do contrato de concessão, relativo ao período de 07/07/17 a 
31/12/17. Advogado(s): Márcia Paiva de Medeiros Pinto (OAB/SP nº 125.455), 
Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB/SP nº 152.966), Danilo Augusto Reis 
Barbosa Miranda e Silva (OAB/SP nº 251.549), Márcio Pugliesi (OAB/SP nº 
192.781), Beatriz Busatto Beréa Grassia (OAB/SP nº 424.303), Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Fábio Albergaria 
Modinger (OAB/SP nº 401.221), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), 
Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Cláudia Rattes La Terza Baptista 
(OAB/SP nº 110.820), Gianpaulo Baptista (OAB/SP nº 177.061), Mônica Liberatti 
Barbosa (OAB/SP nº 191.573), Eduardo Isaías Gurevich (OAB/SP nº 110.258), 
Gabriela Silvério Palhuca (OAB/SP nº 300.082), Mateus Domingues Graner 
(OAB/SP nº 520.515), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalizada por: 
NAEC. Fiscalização atual: UR-7. Sustentação oral proferida por interessado 
em sessão de 03/03/26. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
57 TC-010486.989.24-7 
Concedente: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba. Concessionária(s): 
Caraguá Luz S/A SPE. Objeto: Concessão Administrativa para elaboração de 
projeto, implantação, expansão, modernização, operação e manutenção das 
instalações de iluminação pública do Município. Responsável(is): José Pereira 
de Aguilar Junior (Prefeito). Em Julgamento: Relatório de acompanhamento 
da execução do contrato de concessão, relativo ao período de 01/01/18 a 
31/12/18. Advogado(s): Márcia Paiva de Medeiros Pinto (OAB/SP nº 125.455), 
Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB/SP nº 152.966), Danilo Augusto Reis 
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Barbosa Miranda e Silva (OAB/SP nº 251.549), Márcio Pugliesi (OAB/SP nº 
192.781), Beatriz Busatto Beréa Grassia (OAB/SP nº 424.303), Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Fábio Albergaria 
Modinger (OAB/SP nº 401.221), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), 
Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Cláudia Rattes La Terza Baptista 
(OAB/SP nº 110.820), Gianpaulo Baptista (OAB/SP nº 177.061), Mônica Liberatti 
Barbosa (OAB/SP nº 191.573), Eduardo Isaías Gurevich (OAB/SP nº 110.258), 
Gabriela Silvério Palhuca (OAB/SP nº 300.082), Mateus Domingues Graner 
(OAB/SP nº 520.515), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalizada por: 
NAEC. Fiscalização atual: UR-7. Sustentação oral proferida por interessado 
em sessão de 03/03/26. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
58 TC-010495.989.24-6 
Concedente: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba. Concessionária(s): 
Caraguá Luz S/A SPE. Objeto: Concessão Administrativa para elaboração de 
projeto, implantação, expansão, modernização, operação e manutenção das 
instalações de iluminação pública do Município. Responsável(is): José Pereira 
de Aguilar Junior (Prefeito). Em Julgamento: Relatório de acompanhamento 
da execução do contrato de concessão, relativo ao período de 01/01/19 a 
31/12/19. Advogado(s): Márcia Paiva de Medeiros Pinto (OAB/SP nº 125.455), 
Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB/SP nº 152.966), Danilo Augusto Reis 
Barbosa Miranda e Silva (OAB/SP nº 251.549), Márcio Pugliesi (OAB/SP nº 
192.781), Beatriz Busatto Beréa Grassia (OAB/SP nº 424.303), Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Fábio Albergaria 
Modinger (OAB/SP nº 401.221), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), 
Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Cláudia Rattes La Terza Baptista 
(OAB/SP nº 110.820), Gianpaulo Baptista (OAB/SP nº 177.061), Mônica Liberatti 
Barbosa (OAB/SP nº 191.573), Eduardo Isaías Gurevich (OAB/SP nº 110.258), 
Gabriela Silvério Palhuca (OAB/SP nº 300.082), Mateus Domingues Graner 
(OAB/SP nº 520.515), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalizada por: 
NAEC. Fiscalização atual: UR-7. Sustentação oral proferida por interessado 
em sessão de 03/03/26. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
59 TC-010503.989.24-6 
Concedente: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba. Concessionária(s): 
Caraguá Luz S/A SPE. Objeto: Concessão Administrativa para elaboração de 
projeto, implantação, expansão, modernização, operação e manutenção das 
instalações de iluminação pública do Município. Responsável(is): José Pereira 
de Aguilar Junior (Prefeito). Em Julgamento: Relatório de acompanhamento 
da execução do contrato de concessão, relativo ao período de 01/01/20 a 
31/12/20. Advogado(s): Márcia Paiva de Medeiros Pinto (OAB/SP nº 125.455), 
Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB/SP nº 152.966), Danilo Augusto Reis 
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Barbosa Miranda e Silva (OAB/SP nº 251.549), Márcio Pugliesi (OAB/SP nº 
192.781), Beatriz Busatto Beréa Grassia (OAB/SP nº 424.303), Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Fábio Albergaria 
Modinger (OAB/SP nº 401.221), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), 
Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Cláudia Rattes La Terza Baptista 
(OAB/SP nº 110.820), Gianpaulo Baptista (OAB/SP nº 177.061), Mônica Liberatti 
Barbosa (OAB/SP nº 191.573), Eduardo Isaías Gurevich (OAB/SP nº 110.258), 
Gabriela Silvério Palhuca (OAB/SP nº 300.082), Mateus Domingues Graner 
(OAB/SP nº 520.515), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalizada por: 
NAEC. Fiscalização atual: UR-7. Sustentação oral proferida por interessado 
em sessão de 03/03/26. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
60 TC-010507.989.24-2 
Concedente: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba. Concessionária(s): 
Caraguá Luz S/A SPE. Objeto: Concessão Administrativa para elaboração de 
projeto, implantação, expansão, modernização, operação e manutenção das 
instalações de iluminação pública do Município. Responsável(is): José Pereira 
de Aguilar Junior (Prefeito). Em Julgamento: Relatório de acompanhamento 
da execução do contrato de concessão, relativo ao período de 01/01/21 a 
31/12/21. Advogado(s): Márcia Paiva de Medeiros Pinto (OAB/SP nº 125.455), 
Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB/SP nº 152.966), Danilo Augusto Reis 
Barbosa Miranda e Silva (OAB/SP nº 251.549), Márcio Pugliesi (OAB/SP nº 
192.781), Beatriz Busatto Beréa Grassia (OAB/SP nº 424.303), Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Fábio Albergaria 
Modinger (OAB/SP nº 401.221), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), 
Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Cláudia Rattes La Terza Baptista 
(OAB/SP nº 110.820), Gianpaulo Baptista (OAB/SP nº 177.061), Mônica Liberatti 
Barbosa (OAB/SP nº 191.573), Eduardo Isaías Gurevich (OAB/SP nº 110.258), 
Gabriela Silvério Palhuca (OAB/SP nº 300.082), Mateus Domingues Graner 
(OAB/SP nº 520.515), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalizada por: 
NAEC. Fiscalização atual: UR-7. Sustentação oral proferida por interessado 
em sessão de 03/03/26. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
61 TC-010508.989.24-1 
Concedente: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba. Concessionária(s): 
Caraguá Luz S/A SPE. Objeto: Concessão Administrativa para elaboração de 
projeto, implantação, expansão, modernização, operação e manutenção das 
instalações de iluminação pública do Município. Responsável(is): José Pereira 
de Aguilar Junior (Prefeito). Em Julgamento: Relatório de acompanhamento 
da execução do contrato de concessão, relativo ao período de 01/01/22 a 
31/12/22. Advogado(s): Márcia Paiva de Medeiros Pinto (OAB/SP nº 125.455), 
Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB/SP nº 152.966), Danilo Augusto Reis 
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Barbosa Miranda e Silva (OAB/SP nº 251.549), Márcio Pugliesi (OAB/SP nº 
192.781), Beatriz Busatto Beréa Grassia (OAB/SP nº 424.303), Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Fábio Albergaria 
Modinger (OAB/SP nº 401.221), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), 
Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Cláudia Rattes La Terza Baptista 
(OAB/SP nº 110.820), Gianpaulo Baptista (OAB/SP nº 177.061), Mônica Liberatti 
Barbosa (OAB/SP nº 191.573), Eduardo Isaías Gurevich (OAB/SP nº 110.258), 
Gabriela Silvério Palhuca (OAB/SP nº 300.082), Mateus Domingues Graner 
(OAB/SP nº 520.515), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalizada por: 
NAEC. Fiscalização atual: UR-7. Sustentação oral proferida por interessado 
em sessão de 03/03/26. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
62 TC-010509.989.24-0 
Concedente: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba. Concessionária(s): 
Caraguá Luz S/A SPE. Objeto: Concessão Administrativa para elaboração de 
projeto, implantação, expansão, modernização, operação e manutenção das 
instalações de iluminação pública do Município. Responsável(is): José Pereira 
de Aguilar Junior (Prefeito). Em Julgamento: Relatório de acompanhamento 
da execução do contrato de concessão, relativo ao período de 01/01/23 a 
31/12/23. Advogado(s): Márcia Paiva de Medeiros Pinto (OAB/SP nº 125.455), 
Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB/SP nº 152.966), Danilo Augusto Reis 
Barbosa Miranda e Silva (OAB/SP nº 251.549), Márcio Pugliesi (OAB/SP nº 
192.781), Beatriz Busatto Beréa Grassia (OAB/SP nº 424.303), Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Fábio Albergaria 
Modinger (OAB/SP nº 401.221), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), 
Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Cláudia Rattes La Terza Baptista 
(OAB/SP nº 110.820), Gianpaulo Baptista (OAB/SP nº 177.061), Monica Liberatti 
Barbosa (OAB/SP nº 191.573), Eduardo Isaias Gurevich (OAB/SP nº 110.258), 
Gabriela Silvério Palhuca (OAB/SP nº 300.082), Mateus Domingues Graner 
(OAB/SP nº 520.515), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalizada por: 
NAEC. Fiscalização atual: UR-7. Sustentação oral proferida por interessado 
em sessão de 03/03/26. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
63 TC-013034.989.24-4 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santo André. Organização Social 
Beneficiária: Fundação do ABC – FUABC. Entidade(s) Gerenciada(s): Rede de 
Saúde de Santo André. Objeto: Fomentar e apoiar tecnicamente a execução de 
atividades de prestação de serviços de saúde, em caráter complementar à 
Secretaria de Saúde, no âmbito da Rede de Saúde do Município, submetendo-
se às diretrizes técnicas e políticas estabelecidas pelo Gestor do Sistema Único 
de Saúde, visando à garantia da atenção à saúde. Responsável(is) pelo(s) 
Instrumento(s): Márcio Chaves Pires (Secretário Municipal) e Adriana Berringer 
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Stephan (Presidente da FUABC). Em Julgamento: Dispensa de Licitação (artigo 
24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93). Contrato de Gestão de 29/07/21. 
Valor: R$154.942.475,91. Advogado(s): Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 
142.512), Arthur Scatolini Menten (OAB/SP nº 172.683), Fabiana Varoni Pereira 
(OAB/SP nº 197.699), Tassy Mara Palma Episcopo (OAB/SP nº 238.721), Flávio 
Santos da Silva (OAB/SP nº 342.519), Leticia da Silva Dias (OAB/SP nº 402.718), 
Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), Carlos Eduardo 
Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP 
nº 305.226) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 
Junior. Fiscalizada por: GDF-10. Fiscalização atual: GDF-10. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 
 

64 TC-015671.989.22-6 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba. Organização Social 
Beneficiária: Instituto Nacional de Assistência Integral – INAI. Entidade(s) 
Gerenciada(s): Hospital e Maternidade Municipal Santa Ana. Responsável(is): 
Antonio Marcos Batista Pereira (Prefeito), José Carlos Misorelli, Vaumil Antonio 
Pontes (Secretários Municipais), Flávio Júnior Amaro da Silva, Gislan Rodrigues 
de Jesus e Rodrigo Verneque da Silva (Diretores Executivos do INAI). Em 
Julgamento: Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. Exercício(s): 
2021. Valor(es): R$20.796.127,17. Advogado(s): Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 
114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Renata Maria Palavéri 
Zamaro (OAB/SP nº 376.248) e outros. Fiscalizada por: GDF-10. Fiscalização 
atual: GDF-10. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 
 

65 TC-004922.989.23-1 
Câmara Municipal: Santa Lúcia. Exercício: 2023. Presidente: Milton Cerqueira 
Leite. Advogado(s): Orival Mateus Zambon Rodrigues (OAB/SP nº 410.397), 
Everton Barbosa Alves (OAB/SP nº 339.389) e outros. Procurador(es) de 
Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: UR-13. 
Fiscalização atual: UR-13. Pedido de vista do Conselheiro Dimas Ramalho. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 
 

66 TC-004270.989.24-7 
Prefeitura Municipal: Novo Horizonte. Exercício: 2024. Prefeito(a): Fábio 
Belentani. Advogado(s): Maria Lucia Zacchi (OAB/SP nº 69.358), Eder Leandro 
Verolez (OAB/SP nº 249.441) e Leonardo Volpe Pinhabel (OAB/SP nº 274.655). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalizada por: 
UR-13. Fiscalização atual: UR-13. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÃO. 
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AGRAVO 
 

67 TC-008381.989.26-8(ref. TC-021884.989.25-2) 
Agravante: Marcellus Augustus Giardina Sepulveda. Agravado: Despacho 
exarado no TC-021884.989.25-2 e publicado no DOE-TCESP de 09/04/26, que 
deixou de exercer o juízo de retratação sobre o Despacho de 09/02/26, que 
determinou o arquivamento do expediente, tendo em vista a verificação da 
improcedência do pedido do agravante. Advogado(s): Jandyra Ferraz de Barros 
Molena Bronholi (OAB/SP nº 46.864), Ana Lucia Monzem (OAB/SP nº 125.015), 
Alberto Shinji Higa (OAB/SP nº 154.818), Henrique Bertonha (OAB/SP nº 
264.495), Eduardo Ribeiro Pagliarde (OAB/SP nº 287.970), Luis Carlos Germano 
Colombo (OAB/SP nº 307.325), Heloise Meneghel (OAB/SP nº 320.157) e outros. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 
 

68 TC-014136.989.25-8(ref. TC-018293.989.24-0) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Guarantã. Assunto: Termo de 
Colaboração entre a Prefeitura Municipal de Guarantã e a Associação Creche e 
Centro de Educação Física e Parque Infantil "Maria Frizzi Pardal", objetivando a 
prestação de atendimento a 30 crianças na faixa etária entre 0 a 3 anos e 11 
meses, provenientes de famílias carentes em situação de risco social. 
Responsável(is): Marcos Roberto Frugeri (Prefeito) e Ana Lucia Intimo Joaquim 
(Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto, 
interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 10/07/25, que julgou 
irregular o termo de colaboração, acionando o disposto no artigo 2º, inciso XVII, 
da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 200 UFESPs ao 
responsável Marcos Roberto Frugeri, nos termos do artigo 104, inciso II, do 
mesmo Diploma Legal. Advogado(s): Diego Rafael Esteves Vasconcellos 
(OAB/SP nº 290.219), Ronan Figueira Daun (OAB/SP n° 150.425), Ana Carolina 
Esteves Vasconcellos Hauy (OAB/SP nº 370.856), Maxwel Alan Tovani Souza e 
Silva (OAB/SP nº 507.528) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto 
Matuck Feres Junior. Fiscalização atual: UR-4. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
69 TC-015342.989.25-8(ref. TC-009931.989.25-5) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Cândido Mota. Assunto: Admissão de 
pessoal realizada pela Prefeitura Municipal de Cândido Mota, no exercício de 
2024. Responsável(is): Eraldo José Pereira (Prefeito). Em Julgamento: Recurso 
Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 30/07/25, 
que julgou legais os atos de admissão, determinando os respectivos registros, 
nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei Complementar nº 709/93, c.c. artigo 
57, inciso VIII, do Regimento Interno desta Corte, além de aplicar multa no 
valor de 50 UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo 
Diploma Legal. Advogado(s): Everton Luiz Grejo (OAB/SP nº 338.610) e Eduardo 
Begosso Russo (OAB/SP nº 109.208). Procurador(es) de Contas: Celso Augusto 
Matuck Feres Junior. Fiscalização atual: UR-4. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3336 

Diretoria de Comunicação Social (DCS) - Jornalista responsável: Fernando Martins - MTb 42566/SP 
 
 

Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

70 TC-008077.989.21-8 
Contratante: Prefeitura Municipal de Diadema. Contratada(s): Tecla 
Construções Ltda. Objeto: Execução do remanescente das obras e retificação 
da canalização do Córrego Grota Funda e seus afluentes. Responsável(is) pela 
Homologação do Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s): Heitor 
Piccinini Filho (Secretário Municipal). Em Julgamento: Licitação – 
Concorrência. Contrato de 05/02/20. Valor: R$9.749.968,20. Advogado(s): 
Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372), Edson Rodrigues Veloso (OAB/SP nº 
144.778), Guilherme Marques Galindo (OAB/SP nº 312.756), Érica Di Genova 
Lario (OAB/SP nº 339.858) e outros. Fiscalizada por: GDF-4. Fiscalização atual: 
GDF-9. 
Resultado: IRREGULAR, COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
71 TC-011862.989.21-7 
Contratante: Prefeitura Municipal de Diadema. Contratada(s): Tecla 
Construções Ltda. Objeto: Execução do remanescente das obras e retificação 
da canalização do Córrego Grota Funda e seus afluentes. Responsável(is): Luiz 
Carlos Theophilo (Secretário Municipal). Em Julgamento: Termo de 
Apostilamento de 14/05/21. Advogado(s): Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 
69.372), Edson Rodrigues Veloso (OAB/SP nº 144.778), Guilherme Marques 
Galindo (OAB/SP nº 312.756), Érica Di Genova Lario (OAB/SP nº 339.858) e 
outros. Fiscalizada por: GDF-4. Fiscalização atual: GDF-9. 
Resultado: IRREGULAR, COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
72 TC-021004.989.21-6 
Contratante: Prefeitura Municipal de Diadema. Contratada(s): Tecla 
Construções Ltda. Objeto: Execução do remanescente das obras e retificação 
da canalização do Córrego Grota Funda e seus afluentes. Responsável(is): Luiz 
Carlos Theophilo (Secretário Municipal). Em Julgamento: Termo Aditivo de 
08/10/21. Advogado(s): Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372), Edson 
Rodrigues Veloso (OAB/SP nº 144.778), Guilherme Marques Galindo (OAB/SP nº 
312.756), Érica Di Genova Lario (OAB/SP nº 339.858) e outros. Fiscalizada por: 
GDF-4. Fiscalização atual: GDF-9. 
Resultado: IRREGULAR, COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
73 TC-001086.989.22-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Diadema. Contratada(s): Tecla 
Construções Ltda. Objeto: Execução do remanescente das obras e retificação 
da canalização do Córrego Grota Funda e seus afluentes. Responsável(is): Luiz 
Carlos Theophilo (Secretário Municipal). Em Julgamento: Termo Aditivo de 
20/01/22. Advogado(s): Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372), Edson 
Rodrigues Veloso (OAB/SP nº 144.778), Guilherme Marques Galindo (OAB/SP nº 
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312.756), Érica Di Genova Lario (OAB/SP nº 339.858) e outros. Fiscalizada por: 
GDF-4. Fiscalização atual: GDF-9. 
Resultado: IRREGULAR, COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
74 TC-012014.989.22-2 
Contratante: Prefeitura Municipal de Diadema. Contratada(s): Tecla 
Construções Ltda. Objeto: Execução do remanescente das obras e retificação 
da canalização do Córrego Grota Funda e seus afluentes. Responsável(is): Luiz 
Carlos Theophilo (Secretário Municipal). Em Julgamento: Termo de 
Apostilameto de 05/05/22. Advogado(s): Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 
69.372), Edson Rodrigues Veloso (OAB/SP nº 144.778), Guilherme Marques 
Galindo (OAB/SP nº 312.756), Érica Di Genova Lario (OAB/SP nº 339.858) e 
outros. Fiscalizada por: GDF-4. Fiscalização atual: GDF-9. 
Resultado: IRREGULAR, COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
75 TC-017859.989.22-0 
Contratante: Prefeitura Municipal de Diadema. Contratada(s): Tecla 
Construções Ltda. Objeto: Execução do remanescente das obras e retificação 
da canalização do Córrego Grota Funda e seus afluentes. Responsável(is): Luiz 
Carlos Theophilo (Secretário Municipal). Em Julgamento: Termo Aditivo de 
17/08/22. Advogado(s): Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372), Edson 
Rodrigues Veloso (OAB/SP nº 144.778), Guilherme Marques Galindo (OAB/SP nº 
312.756), Érica Di Genova Lario (OAB/SP nº 339.858) e outros. Fiscalizada por: 
GDF-4. Fiscalização atual: GDF-9. 
Resultado: IRREGULAR, COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
76 TC-020322.989.24-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Diadema. Contratada(s): Tecla 
Construções Ltda. Objeto: Execução do remanescente das obras e retificação 
da canalização do Córrego Grota Funda e seus afluentes. Responsável(is): Luiz 
Carlos Theophilo (Secretário Municipal). Em Julgamento: Termo Aditivo de 
19/09/24. Advogado(s): Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372), Edson 
Rodrigues Veloso (OAB/SP nº 144.778), Guilherme Marques Galindo (OAB/SP nº 
312.756), Érica Di Genova Lario (OAB/SP nº 339.858) e outros. Fiscalizada por: 
GDF-4. Fiscalização atual: GDF-9. 
Resultado: IRREGULAR, COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
77 TC-000432.989.25-9 
Contratante: Prefeitura Municipal de Diadema. Contratada(s): Tecla 
Construções Ltda. Objeto: Execução do remanescente das obras e retificação 
da canalização do Córrego Grota Funda e seus afluentes. Responsável(is): 
Neuceli Mendes Bonafé Boccatto (Secretária Municipal). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 27/12/24. Advogado(s): Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 
69.372), Edson Rodrigues Veloso (OAB/SP nº 144.778), Guilherme Marques 
Galindo (OAB/SP nº 312.756), Érica Di Genova Lario (OAB/SP nº 339.858) e 
outros. Fiscalizada por: GDF-9. Fiscalização atual: GDF-9. 
Resultado: IRREGULAR, COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 
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78 TC-023802.989.23-6 
Contratante: Universidade Municipal de São Caetano do Sul – USCS. 
Contratada(s): Casa Bahia Comercial Ltda. Objeto: Locação de imóvel que 
abrigará as salas de aula dos cursos da área de Saúde do Campus Centro e o 
HUB de Inovação. Responsável(is): Leandro Campi Prearo (Reitor). Em 
Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. Procurador(es) de 
Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior. Fiscalizada por: GDF-4. 
Fiscalização atual: GDF-9. 
Resultado: ARQUIVAMENTO. 

 
79 TC-019100.989.25-0 
Contratante: Universidade Municipal de São Caetano do Sul – USCS. 
Contratada(s): Casa Bahia Comercial Ltda. Objeto: Locação de imóvel que 
abrigará as salas de aula dos cursos da área de Saúde do Campus Centro e o 
HUB de Inovação. Responsável(is): Leandro Campi Prearo (Reitor). Em 
Julgamento: Termo Aditivo de 09/12/24. Procurador(es) de Contas: Celso 
Augusto Matuck Feres Júnior. Fiscalizada por: GDF-9. Fiscalização atual: GDF-
9. 
Resultado: REGULAR. 

 
80 TC-022885.989.25-1 
Contratante: Universidade Municipal de São Caetano do Sul – USCS. 
Contratada(s): Casa Bahia Comercial Ltda. Objeto: Locação de imóvel que 
abrigará as salas de aula dos cursos da área de Saúde do Campus Centro e o 
HUB de Inovação. Responsável(is): Leandro Campi Prearo (Reitor). Em 
Julgamento: Termo de Apostilamento de 26/11/25. Procurador(es) de Contas: 
Celso Augusto Matuck Feres Júnior. Fiscalizada por: GDF-9. Fiscalização atual: 
GDF-9. 
Resultado: REGULAR. 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 
 

81 TC-002393.989.21-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Taubaté. Organização Social 
Beneficiária: Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM. 
Entidade(s) Gerenciada(s): Hospital Universitário de Taubaté/UPA Infantil. 
Responsável(is): José Antonio Saud Júnior (Prefeito) e Ronaldo Ramos 
Laranjeira (Diretor-Presidente da SPDM). Em Julgamento: Prestação de contas 
– repasses ao terceiro setor. Exercício(s): 2021. Valor(es): R$109.467.644,13. 
Advogado(s): Sorayne Cristina Guimarães de Campos (OAB/SP nº 165.191), Ana 
Laura de Camargo (OAB/SP nº 105.543), Jean José de Andrade (OAB/SP nº 
269.886), Jayme Rodrigues de Faria Neto (OAB/SP nº 304.100), José Geraldo 
dos Santos (OAB/SP nº 348.235), Lídia Valério Marzagão (OAB/SP nº 107.421), 
André Luis Pereira (OAB/SP nº 172.287), Ana Maria Mauricio Franco (OAB/SP nº 
187.301), Anderson Viar Ferraresi (OAB/SP nº 206.326), Fábio Vieira (OAB/SP nº 
337.414), Gabriela da Silva (OAB/SP nº 442.984), Leandro da Rocha Bueno 
(OAB/SP nº 214.932), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Camila Aparecida de Pádua Dias 
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(OAB/SP nº 331.745), Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Andréa 
Vianna Feirabend (OAB/SP nº 127.093) e outros. Procurador(es) de Contas: 
Thiago Pinheiro Lima. Fiscalizada por: UR-7. Fiscalização atual: UR-7. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
82 TC-019772.989.22-4 
Contratante: Prefeitura Municipal de Taubaté. Organização Social 
Beneficiária: Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM. 
Entidade(s) Gerenciada(s): Hospital Universitário de Taubaté/UPA Infantil. 
Responsável(is): José Antonio Saud Júnior (Prefeito), Mário Celso Peloggia 
(Secretário Municipal) e Ronaldo Ramos Laranjeira (Diretor-Presidente da 
SPDM). Em Julgamento: Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. 
Exercício(s): 2022. Valor(es): R$105.966.774,03. Advogado(s): Sorayne 
Cristina Guimarães de Campos (OAB/SP nº 165.191), Ana Laura de Camargo 
(OAB/SP nº 105.543), Jean José de Andrade (OAB/SP nº 269.886), Jayme 
Rodrigues de Faria Neto (OAB/SP nº 304.100), José Geraldo dos Santos (OAB/SP 
nº 348.235), Lídia Valério Marzagão (OAB/SP nº 107.421), André Luis Pereira 
(OAB/SP nº 172.287), Ana Maria Mauricio Franco (OAB/SP nº 187.301), Anderson 
Viar Ferraresi (OAB/SP nº 206.326), Fábio Vieira (OAB/SP nº 337.414), Gabriela 
da Silva (OAB/SP nº 442.984), Leandro da Rocha Bueno (OAB/SP nº 214.932), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Karen Oliveira 
Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 
331.745), Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Andréa Vianna 
Feirabend (OAB/SP nº 127.093) e outros. Procurador(es) de Contas: Thiago 
Pinheiro Lima. Fiscalizada por: UR-7. Fiscalização atual: UR-7. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
83 TC-010419.989.23-1 
Contratante: Prefeitura Municipal de Taubaté. Organização Social 
Beneficiária: Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM. 
Entidade(s) Gerenciada(s): Hospital Universitário de Taubaté/UPA Infantil. 
Responsável(is): José Antonio Saud Júnior (Prefeito) e Ronaldo Ramos 
Laranjeira (Diretor-Presidente da SPDM). Em Julgamento: Prestação de contas 
– repasses ao terceiro setor. Exercício(s): 2023. Valor(es): R$97.398.218,75. 
Advogado(s): Sorayne Cristina Guimarães de Campos (OAB/SP nº 165.191), Ana 
Laura de Camargo (OAB/SP nº 105.543), Jean José de Andrade (OAB/SP nº 
269.886), Jayme Rodrigues de Faria Neto (OAB/SP nº 304.100), José Geraldo 
dos Santos (OAB/SP nº 348.235), Lídia Valério Marzagão (OAB/SP nº 107.421), 
André Luis Pereira (OAB/SP nº 172.287), Ana Maria Mauricio Franco (OAB/SP nº 
187.301), Anderson Viar Ferraresi (OAB/SP nº 206.326), Fábio Vieira (OAB/SP nº 
337.414), Gabriela da Silva (OAB/SP nº 442.984), Leandro da Rocha Bueno 
(OAB/SP nº 214.932), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Camila Aparecida de Pádua Dias 
(OAB/SP nº 331.745), Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Andréa 
Vianna Feirabend (OAB/SP nº 127.093) e outros. Procurador(es) de Contas: 
Thiago Pinheiro Lima. Fiscalizada por: UR-7. Fiscalização atual: UR-7. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 
 

84 TC-003951.989.24-3 
Prefeitura Municipal: Santo Antônio do Pinhal. Exercício: 2024. Prefeito(a): 
Anderson José Mendonça. Advogado(s): Clarimar Santos Motta Junior (OAB/SP 
nº 235.300), Pedro José Nunes Ferreira Alves de Faria (OAB/SP nº 404.292) e 
outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Fiscalizada por: UR-14. 
Fiscalização atual: UR-14. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
85 TC-003985.989.24-3 
Prefeitura Municipal: Taiaçu. Exercício: 2024. Prefeito(a): Maurício Lofrano 
Geraldo. Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada 
por: UR-13. Fiscalização atual: UR-13. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
86 TC-003998.989.24-8 
Prefeitura Municipal: Bofete. Exercício: 2024. Prefeito(a): Claudécio José 
Eburneo. Advogado(s): Flávia Gut Muller (OAB/SP nº 311.290). Procurador(es) 
de Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalizada por: UR-9. Fiscalização 
atual: UR-9. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
87 TC-004430.989.24-4 
Prefeitura Municipal: Dracena. Exercício: 2024. Prefeito(a): André Kozan 
Lemos. Advogado(s): Carlos Mateus de Menezes (OAB/SP nº 172.702). 
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Fiscalizada por: UR-18. 
Fiscalização atual: UR-18. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, COM RETORNO AO 
GABINETE DO RELATOR. 

 
88 TC-004491.989.24-0 
Prefeitura Municipal: Barueri. Exercício: 2024. Prefeito(a): Rubens Furlan. 
Advogado(s): Valmar Gama Alves (OAB/SP nº 247.531), Eduardo Leandro de 
Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Fernando Lucas 
Alves da Silva (OAB/SP nº 507.263) e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael 
Antonio Baldo. Fiscalizada por: GDF-9. Fiscalização atual: GDF-2. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 
 

89 TC-004538.989.24-5 
Câmara Municipal: Barra do Turvo. Exercício: 2024. Presidente: Elizabete de 
Oliveira. Advogado(s): Michael Dionísio de Souza (OAB/SP nº 365.327) e Helder 
Augusto Cordeiro Ferreira Piedade (OAB/SP nº 230.738). Procurador(es) de 
Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalizada por: UR-12. Fiscalização atual: UR-
12. 
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Resultado: REGULARES. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 
 

90 TC-009951.989.26-8(ref. TC-015614.989.25-9) 
Recorrente(s): Instituto de Previdência dos Funcionários Municipais de Taiaçu 
– IPFMT. Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência dos 
Funcionários Municipais de Taiaçu – IPFMT, no exercício de 2024. 
Responsável(is): Quitéria Romão da Silva (Diretora-Presidente do IPFMT) e 
Antonio Motin Junior (Diretor de Benefícios do IPFMT). Em Julgamento: Recurso 
Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 01/04/26, 
que julgou ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Marcelo Fonseca Leite, 
negando-lhe registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da 
Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Ana Maria de Paula Coelho (OAB/SP 
nº 199.945). Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalização 
atual: UR-13. 
Resultado: CONHECIDO. PROVIDO. 

 
91 TC-009963.989.26-4(ref. TC-015614.989.25-9) 
Recorrente(s): Marcelo Fonseca Leite – Servidor do Município de Taiaçu. 
Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência dos 
Funcionários Municipais de Taiaçu – IPFMT, no exercício de 2024. 
Responsável(is): Quitéria Romão da Silva (Diretora-Presidente do IPFMT) e 
Antonio Motin Junior (Diretor de Benefícios do IPFMT). Em Julgamento: Recurso 
Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 01/04/26, 
que julgou ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Marcelo Fonseca Leite, 
negando-lhe registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da 
Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Ana Maria de Paula Coelho (OAB/SP 
nº 199.945). Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalização 
atual: UR-13. 
Resultado: CONHECIDO. PROVIDO. 

 
Ficam todos os interessados, nos termos do artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 1993, intimados quanto à realização da presente sessão de 
julgamentos, inclusive para fins de habilitação em sustentação oral, na forma 
prevista nos artigos 109 e 210 do Regimento Interno. 

SDG-1, 30 de Junho de 2026 

 
Germano Fraga Lima 

SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 


